


ESTADO DO ESPÍRITO SANTO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA GABINETE DO PREFEITO Continuação da Lei n.º 5.005/2004........................... ........ ........ Artigo 6º - Ocorrendo que o subsídio dos Vereadores ultrapasse um dos limites previstos em

Leis, a redução será automática até que haja uma alteração que justifique o retorno àqueles patamares.

Artigo 7º - Em nenhuma hipótese sera remunerada mais de uma Sessão por dia, qualquer

que seja a sua natureza.

Artigo 8º - Para fins de pagamento do subsídio integral considerar—se-á como se em efetivo

exercício estivesse o Vereador licenciado por moléstia ou para desempenhar

missão temporária de caráter cultural ou de interesse público devidamente
comprovados.

Artigo 9º - As despesas resultantes da execução da presente Lei, correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 10 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de

Janeiro de 2005, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre—se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colatina, em 02 de setembro de 2.004.
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